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ANEXO II 

 

Quadro Demonstrativo de valores atribuídos à pontuação por títulos. 

 

 

SUPERIOR INCOMPLETO GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO 

Histórico escolar ou 

documento equivalente de 

curso de graduação, em 

qualquer área do 

conhecimento, reconhecido 

pelo MEC. 

Conclusão de curso de 

Graduação, reconhecido 

pelo MEC, em qualquer área 

do conhecimento. 

Conclusão de curso de pós 

graduação lattu sensu ou 

strictu sensu, com carga 

horária mínima de 360 horas, 

reconhecido pelo MEC.  

2,0 

4,0 

(Será atribuído 2,0 pontos 

extras quando a graduação 

se der nas áreas de Direito, 

Administração ou Economia) 

5,0 

 


